
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS 

 

CONTRATO Nº 014/2023 - FAPESPA 
2º TERMO ADITIVO 
PROCESSO N° 2023/412884 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023, 
CELEBRADO ENTRE FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE 
AMPARO À ESTUDOS E PESQUISAS- FAPESPA E 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ – PRODEPA, 
CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARAM. 

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO  AMAZÔNIA DE  AMPARO  A ESTUDOS  E 
PESQUISA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.025.418/0001-28, instituída pela Lei Complementar nº 061, de 24 de julho de 
2007, alterada pela lei complementar nº 082, de 09 de maio de 2012 e pela Lei 
Complementar Nº 098, de 01 de janeiro 2015, sediada na Av. Pres. Vargas, 670 - 
Campina, CEP. 66017-000, Belém/PA, neste ato representada pelo seu Diretor- 
Presidente, Sr. MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO, brasileiro, Estado Civil 
casado, portador da Cédula de Identidade n°. 1868014, CPF nº. 399.172.662-91, 
nomeado por Decreto Governamental, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará nº 34.663 em 09 de agosto de 2021, ou por pessoa por ele designado, 
mediante Portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Pará anexa ao 
instrumento quando for o caso. 

 
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA, com personalidade jurídica 
própria de direito privado, constituída na forma da Lei Estadual n.º 5.460/88, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual n.º 15.271.088-4, com 
sede na Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, 
Distrito de Icoaraci, CEP 66820-000, cidade de Belém- PA, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, brasileiro, 
engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade n.º 4059742 pc/PA, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 066.166.902-53, residente e domiciliado na cidade de Belém 
- PA, nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE n.º 35.276, 
em 02.02.2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - As partes resolvem aditar pela SEGUNDA vez o Contrato n.º 14/2023, 
firmado por meio da Dispensa de Licitação n. 005/2023 (artigo 24, inciso XVI, da 
Lei Federal 8.666/93), com fundamento no art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93. 

1.2 – A Proposta Comercial n° 300/2025 é parte integrante e indivisível do 

presente contrato e será considerada aceita automaticamente após assinatura 

deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
2.1.1 – Prorrogação de Prazo; 
2.1.2 – A previsão da Dotação Orçamentária. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
3.1 – O prazo de vigência do Contrato n.º 14/2023 fica prorrogado por m a i s 12 
(doze) meses, a contar de 23 de novembro de 2025 até 23 de novembro de 2026. 
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Parágrafo Único. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momeno, rescindir o 

presente contrato antes do término do prazo acordado, sem incorrer em ônus ou 
penalidades, bastando que haja a simples comunicação à CONTRATADA, com 30 
(trinta) dias de antecedencia. 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – O valor global será de R$ 483.635,24 (quatrocentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos), cujas despesas 
decorrentes do presente instrumento correrão à conta de Dotação Própria da 
CONTRATANTE a seguir especificada: 
Serviços Mensais: 
Dotação Orçamentária: 19.126.1508.8238 
Fonte: 015000000011 
Natureza de Despesa: 339140 
Serviços (Previstos): 
Dotação Orçamentária: 19.126.1508.8238 
Fonte: 015000000012 
Natureza de Despesa: 339140 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

5.1 – As demais Cláusulas e Condições do Contrato Original, não alteradas ou 

modificadas pelo presente aditivo, permanecem válidas e em vigor para todos os 

efeitos legais. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

6.1 –  O  extrato  do  presente  Termo  Aditivo  deverá  ser  publicado  pela 
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CONTRATANTE do Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de assinatura, nos termos do art. 28, § 5º, da Constituição Estadual. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
Belém-PA, 05 de novembro de 2025. 

MARCEL DO NASCIMENTO2025.11.18 
BOTELHO:39917266291 15:58:52-03'00' 

 

 

MARCEL DO NASCIMENTO BOTELHO 

DIRETOR PRESIDENTE DA FAPESPA 

CARLOS EDILSON DE 

ALMEIDA 

MANESCHY:06616690253 

Assinado de forma digital por 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 

MANESCHY:06616690253 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY 

DIRETOR PRESIDENTE DA PRODEPA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1 -   

NOME: 

CPF: 
 

 
2 -   

NOME: 

CPF: 
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